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                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

               

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI Nº 2461/2022

O vereador  Pedro Ferreira  de Lima infra-assinado,  no uso de suas atribuições

legais, nos Termos do artigo 114 do Regimento Interno, propõe a seguinte emenda

ao Projeto de Lei nº 2461/2022.

EMENDA SUPRESSIVA 

Emenda supressiva ao projeto de lei nº 2461/2022,
que  “autoriza  o  poder  executivo  a  abrir  crédito
adicional especial no orçamento do município, com
base  em  superávit  financeiro,  no  valor  de  r$
800.622,72  (oitocentos  mil,  seiscentos  e  vinte  e
dois reais e setenta e dois centavos), na forma em
que especifica abaixo.”

Art.  1° Suprima-se o termo “Face ao crédito”,  do Art.  3º,  do Projeto de Lei  nº
2461/2022, e modifique-se para que passe a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3° Fica inserido o crédito indicado no Anexo I da Lei
Municipal  n° 3763 de 15 de Outubro de 2021, que dispõe
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de
2022, o seguinte: 

Art.  2º  Suprima-se o termo “Face ao crédito”,  do Art.  4º,  do Projeto de Lei  nº
2461/2022, e modifique-se para que passe a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Fica inserido o crédito indicado no Anexo I da Lei
Municipal n° 3739 de 14 de Setembro de 2021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, o
seguinte: 

Justificativa

A presente proposição deve seguir as determinações da Lei Complementar nº 95,

de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração

e a consolidação das leis.

Câmara Municipal de Araucária, 19 de maio de 2022.

(assinado digitalmente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador
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